
INDICAÇÃO Nº 
1198
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que estude a possibilidade de autorizar a Secretaria de Economia e Planejamento liberar o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) destinados à construção de creche no município de Embu-Guaçu.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o município de Embu-Guaçu necessita de recursos financeiros para construção de creche;

Considerando as dificuldades financeiras enfrentadas pelas Prefeituras Municipais;

INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador, que estude a possibilidade de autorizar a Secretaria de Economia e Planejamento liberar o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) destinados à construção de creche no município de Embu-Guaçu.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto - PT
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